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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 009, DE 21 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre o expediente das repartições
públicas do Município de Ouro Branco/RN, nos
dias nos dias de jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA
2023.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais estabelecidas no inciso VI do art. 57 da Lei Orgânica do
Município e demais fundamentos;
 
D E C R E T A :
 
Art. 1º Este Decreto estabelece orientações acerca do
expediente da Administração Pública Municipal (Direta e
Indireta), nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na
Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023.
 
Parágrafo único. O disposto neste Decreto se aplica aos
servidores públicos (efetivos e comissionados), contratados
temporários e estagiários em exercício nos órgãos
administrativos do Município de Ouro Branco, exceto aqueles
que desenvolvem serviços essenciais no âmbito do Município.
 
Art. 2º Fica facultado aos servidores de que trata o parágrafo
único do art. 1º, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, em caráter
excepcional, alterar seus respectivos horários de expedientes da
seguinte forma:
 
I - nos dias em que os jogos se realizarem até às 7h30m, o
expediente iniciará às 10h00m, horário local;
 
II - nos dias em que os jogos se realizarem às 8h, o expediente
iniciará às 12h, horário local.
 
Art. 3º As horas não trabalhadas em decorrência do exercício
da faculdade de que trata o art. 2º serão objeto de compensação
no período de 1º de agosto de 2023 a 29 de dezembro de 2023,
na forma acordada com a chefia imediata do servidor.
 
Parágrafo único. O servidor que não compensar as horas
usufruídas sofrerá desconto na sua remuneração,
proporcionalmente às horas não compensadas.
 
Art. 4º Os órgãos administrativos pertencentes as
administrações públicas municipais deverão permanecer em
funcionamento nos horários de realização dos jogos da Seleção
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA
2023, a fim de possibilitar ao servidor optar por exercer suas
atividades no horário de expediente normal.
 
Art. 5º Os horários constantes nos incisos I e II do art. 2º não
se estende às unidades e aos serviços considerados essenciais
que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou
interrompidos.
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.
 
Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaías de Lucena,
Ouro Branco/RN, 21 de julho de 2023.
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